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EDITAL 241/2025
SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS-DOUTORADO PARA O PROJETO PROEXT-PG

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I. O Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG), por meio da Pró-Reitoria de Inovação, Pesquisa e Pós-
Graduação (PRIPPG), torna pública a abertura do presente edital para a seleção de 01 (um/uma) bolsista de
pós-doutorado externo(a) para atuar no projeto "A Extensão Universitária na Pós-Graduação da Educação
Profissional e Tecnológica: Inclusão, Diversidade e Sustentabilidade", cuja concessão da bolsa foi aprovada
no âmbito do Programa de Extensão da Educação Superior na Pós-Graduação (PROEXT-PG) por meio do
Edital Conjunto nº 3/2024, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

CAPÍTULO II - REGULAMENTAÇÃO

Art. II. A regulamentação do processo seletivo e da dinâmica de funcionamento do trabalho do(a) bolsista
está amparada pela Portaria CAPES n° 086, de 03 de julho de 2013, e suas alterações, que dever ser,
obrigatoriamente, consultada pelos candidatos, por meio do link https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-
detalhar?idAtoAdmElastic=528. 

CAPÍTULO III - OBJETIVO

Art. III. Selecionar um(a) bolsista de pós-doutorado externo(a) para atuar no desenvolvimento e execução
das atividades do projeto mencionado no item 1, contribuindo para a integração entre ensino, pesquisa e
extensão na educação profissional e tecnológica, com impacto social e promoção do desenvolvimento
sustentável. O projeto com o qual o(a) bolsista selecionado(a) deverá trabalhar está apresentado no Anexo I
deste edital. 

CAPÍTULO IV - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Art. IV. O(a) candidato(a) deverá atender aos seguintes requisitos:

I. Possuir título de doutor(a);

II. Não possuir outra bolsa de fomento, salvo exceções previstas em normativas da CAPES;

III. Ter experiência ou interesse em temas relacionados à extensão universitária, inclusão, diversidade e
sustentabilidade;

IV. Demonstrar experiência prévia ou interesse em atividades de extensão e pesquisa aplicada;

V. Estar disponível para deslocamentos eventuais para atuar nos municípios que sediam os programas
de mestrado profissional do IFMG;

VI. Ter disponibilidade para atuar no projeto pelo período da bolsa (24 meses) de forma integral e
presencial.

CAPÍTULO V - ATRIBUIÇÕES DA/O BOLSISTA

Art. V. O(a) bolsista atuará em linhas mestras de pesquisa do projeto aprovado junto à PROEXT-PG (Anexo I), 
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cujo objetivo é apoiar projetos de extensão vinculados aos programas de mestrado profissional do IFMG. Esses 
projetos deverão ser incentivados, selecionados, fomentados e monitorados, sendo obrigatoriamente 
relacionados a pelo menos uma das seguintes linhas mestras:

I. Linha Mestra Financiável 01 - Educação para a Diversidade: Serão selecionados projetos extensionistas
que promovam a educação para a diversidade, que atinjam grupos socialmente discriminados, como as
populações negra, quilombola e indígena, as pessoas com deficiência e as mulheres, consideradas as suas
especificidades e diversidades. Estes projetos deverão demonstrar, claramente, ações que: a) promovam a
inclusão de pessoas negras, quilombolas, indígenas, pessoas com deficiência e mulheres através de ações
afirmativas para fins de reparação, valorização e acessibilidade; b) valorizem a contribuição histórica de
pessoas negras, quilombolas, indígenas, pessoas com deficiência e mulheres na formação da sociedade
brasileira; c) incluam em planos de ações de ensino conteúdos relativos à formação e à sensibilização sobre a
diversidade; d) promovam campanhas de ações afirmativas sobre o respeito à diversidade e a inclusão; e)
respeitem a autodeterminação, a integridade e a plena efetividade dos direitos das populações negra,
quilombola e indígena, das pessoas com deficiência e das mulheres (em acordo com o Decreto 11785/23).

II. Linha Mestra Financiável 02 - Ensino e Produção de Materiais Didáticos: IFMG Itinerante: Serão
selecionados projetos que: a) possibilitem a construção de materiais didáticos educacionais no âmbito das
escolas da rede pública municipal e estadual, de nível fundamental e médio, da área de abrangência do
IFMG e seus Campi, preferencialmente em escolas fora do perímetro urbano – distritos – normalmente não
atingidas por políticas públicas de fomento à educação; b) promovam eventos extensionistas nestas escolas,
levando oficinas, minicursos e palestras, podcasts (via Portal +IFMG), oriundos dos saberes co-produzidos
pelos estudantes da pós-graduação; c) produzam a divulgação científica no IFMG, a partir das pesquisas
realizadas nos Programas de Pós-Graduação, realizando a transposição didática e comunicação científica
para a sociedade, com ênfase em produtos para a educação básica.

III. Linha Mestra Financiável 03 - Práticas Ambientais, Sociais e de Governança (ESG): Serão selecionados
projetos que promovam: a) ações de sustentabilidade nos negócios; b) a gestão ambiental e de
sustentabilidade em atividades, projetos e programas, tanto do setor privado quanto de órgãos
governamentais; c) a gestão eficiente para a sustentabilidade corporativa e aplicação de ferramentas para uma
gestão integrada com foco em ESG; d) a agricultura familiar, a agroecologia e o consumo consciente. Estas
ações se darão, principalmente, através da promoção de seminários, workshops e oficinas de curta duração,
bem como a promoção de feiras de expositores e eventos onde as boas práticas de gestão de negócios
sustentáveis estejam no foco das atividades.

IV. Linha Mestra Financiável 04 - Extensão “às Avessas”: Valorização dos Saberes e da Cultura Popular:
Serão selecionados projetos que possibilitem a extensão “às avessas”, ou seja, que valorizem o saber
popular, os saberes leigos, tradicionais, urbanos, camponeses, oriundos de culturas não ocidentais, de
inspiração decolonial (Quijano, 1992). Neste contexto, os projetos selecionados deverão indicar a
organização de eventos e atividades extensionistas que levem os saberes populares para o interior dos cursos
de pós-graduação, através de: a) atividades culturais; b) experiências gastronômicas; c) oficinas de
identificação de espécies vegetais da farmacopeia brasileira, largamente utilizadas na cultura popular; d)
grupos de Congado, Quilombolas, Indígenas e outros grupos detentores de saberes ancestrais; e) outras ações
de promoção do saber e cultura popular.

Art. VI. O(a) bolsista selecionado deverá, em sua atuação:

I. Integrar ensino, pesquisa e extensão, desenvolvendo estratégias para fortalecer a articulação entre
essas áreas no contexto da pós-graduação.

II. Implementar ações de impacto social e políticas públicas, contribuindo para políticas públicas e o
desenvolvimento sustentável.

III. Incentivar a interdisciplinaridade e a inovação, promovendo a colaboração entre diferentes áreas do
conhecimento para solução de problemas sociais.

IV. Desenvolver metodologias para gestão e avaliação de ações extensionistas, garantindo
acompanhamento, impacto e efetividade das iniciativas do projeto.

V. Auxiliar na execução e desenvolvimento das atividades do projeto.

VI. Participar de reuniões, eventos e demais atividades vinculadas ao PROEXT-PG.
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VII. Elaborar artigos, relatórios e documentos técnicos relacionados ao projeto.

VIII. Contribuir para a disseminação e divulgação dos resultados obtidos.

IX. Manter comunicação constante com a equipe dos projetos e cumprir os prazos estabelecidos.

X. Atuar como interlocutor/a entre a pesquisa acadêmica e as demandas sociais, buscando soluções
inovadoras e alinhadas às diretrizes do PROEXT-PG.

CAPÍTULO VI - DURAÇÃO E VALOR DA BOLSA

Art. VII. A bolsa terá duração de 24 meses, com valor mensal de R$5.200,00, conforme a tabela vigente da
CAPES para bolsistas de pós-doutorado.

CAPÍTULO VII - INSCRIÇÃO

Art. VIII. As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, por e-mail, mediante o envio da seguinte
documentação, em formato digital (em .pdf), para o endereço posgrad@ifmg.edu.br, escrevendo no assunto
“BOLSA PROEXT-PG – EDITAL nº 241/2025”:

I. Formulário de inscrição preenchido (ver Anexo II deste Edital);

II. Carta de interesse do(a) candidato(a) (máximo de uma página);

III. Diploma de doutorado emitido por instituição avaliada pela CAPES, com cursos reconhecidos pelo
CNE/MEC. 

A. Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá ser encaminhado juntamente com
a Revalidação realizada em universidade brasileira devidamente credenciada para esta finalidade;

IV. Curriculum Vitae no formato Lattes para pesquisadores brasileiros ou no formato indicado pela
Portaria CAPES nº 086, de 3 de julho de 2013, para pesquisadores estrangeiros;

V. Produção científica nos últimos 5 anos, tendo como referência o mês de março de 2025, comprovada
conforme Anexo III;

VI. A produção científica obedecerá ao item 8.2 deste Edital;

VII. Projeto de pesquisa em extensão e plano de trabalho a ser desenvolvido durante o estágio pós-
doutoral, elaborado em consonância com o Projeto apresentado no Anexo I.

VIII. O candidato pesquisador estrangeiro residente no exterior deve anexar comprovante de residência
no Brasil; 

IX. O candidato docente e/ou pesquisador no país com vínculo empregatício deve anexar declaração da
Instituição de que o afastamento será autorizado em caso de aprovação. 

 

Art. IX. A PRIPPG/IFMG confirmará o recebimento da documentação via e-mail, em resposta ao e-mail
enviado.

CAPÍTULO VIII - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Art. X. O(a) candidato(a) será avaliado(a) pela soma de suas pontuações nos seguintes critérios: 

I. Projeto de pesquisa

Critério Pontuação

01 - Adequação do projeto de pesquisa em extensão (Art. VIII, inciso VII) ao 
Projeto apresentado no Anexo I.

20

02 - Impacto no fortalecimento das ações de Extensão do IFMG. 25

03 - Exequibilidade do projeto na vigência da bolsa. 5
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II. Produção científica

Critério Pontuação

01 - Publicação de artigos em periódicos, 
Qualis A1 ou A2

20 pontos por artigo (na temática do Anexo I)
15 pontos por artigo (em outras temáticas)

02 - Publicação de artigos em periódicos, 
Qualis A3 ou A4

15 pontos por artigo (na temática do Anexo I)
10 pontos por artigo (em outras temáticas)

03 - Publicação de artigos em periódicos, 
Qualis B1 ou B2

10 pontos por artigo (na temática do Anexo I)
5 pontos por artigo (em outras temáticas)

04 - Capítulo de livro 10 pontos por capítulo (na temática do Anexo 
I)
5 pontos por capítulo (em outras temáticas)

05 - Livro autoral 25 pontos por livro (na temática do Anexo I)
20 pontos por livro (em outras temáticas)

06 - Organização de coletânea 15 pontos por organização

07 - Orientação de trabalhos de iniciação 
científica

5 pontos por orientação; máximo de 05 
trabalhos

08 - Orientação de TCC de graduação e/ou 
de pós-graduação lato sensu

5 pontos por orientação; máximo de 5 TCCs

09 - Orientação e/ou coorientação de 
trabalhos stricto sensu de pós-graduação

20 pontos por orientação/coorientação; 
máximo de 5 trabalhos

10 - Participação em bancas de graduação 
e/ou de pós-graduação stricto sensu

5 pontos por banca; máximo de 5 bancas

11 - Participação em bancas de pós-
graduação lato sensu

3 pontos por banca; máximo de 5 bancas

Art. XI. A publicação de artigos em periódicos terá como parâmetro o Qualis do quadriênio 2017-2020. 

Art. XII. Em caso de empate, adotar-se-ão, na sequência a seguir, os seguintes critérios para o desempate:

I. ser idoso, na forma do artigo 27, parágrafo único, da Lei nº. 10.741/2003;

II. maior pontuação em publicações de artigos em periódicos, Qualis A1 ou A2;

III. maior pontuação em publicações de artigos em periódicos, Qualis A3 ou A4;

IV. maior pontuação em publicações em periódicos, Qualis B1 ou B2;

V. maior pontuação na publicação de livro autoral;

VI. maior pontuação na publicação de capítulo de livros;

VII. maior pontuação no projeto de pesquisa;

VIII. maior idade.
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CAPÍTULO IX - SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA BOLSA 

Art. XIII. O descumprimento das atividades dispostas no Art. VI deste Edital acarretará na suspensão e/ou no
cancelamento imediato da bolsa.

CAPÍTULO XI - SUPERVISÃO DO ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL

Art. XIV. Após a seleção, um(a) docente da instituição será nomeado(a) como supervisor(a) do estágio pós-
doutoral, sendo responsável por acompanhar o desenvolvimento das atividades do(a) bolsista e garantir a
integração com as diretrizes do PROEXT-PG.

CAPÍTULO XII - CRONOGRAMA

Etapa Data
Lançamento do edital 28/02/2025
Período de inscrições 28/02/2025 a 07/03/2025
Publicação do resultado parcial 10/03/2025
Apresentação de Recurso 11/03/2025
Divulgação do resultado final 12/03/2025

CAPÍTULO XIII - RECURSOS

Art. XV. O(A) candidato(a) poderá recorrer do resultado parcial na data informada no cronograma constante
no CAPÍTULO XII, conforme orientação a seguir:

I. O recurso deverá ser encaminhado via e-mail para o endereço posgrad@ifmg.edu.br, escrevendo no
assunto “BOLSA PROEXT-PG – EDITAL nº 241/2025”, com a devida justificativa fundamentada.

II. Recursos que não apresentarem fundamentação ou que forem enviados fora do prazo estabelecido
serão indeferidos.

III. A análise dos recursos será realizada pela Coordenação do Projeto em conjunto com a Pró-Reitoria
de Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação, sendo a decisão final divulgada no site do IFMG.

CAPÍTULO XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. XVI. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto em conjunto com a Pró-Reitoria
de Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação. Mais informações podem ser obtidas pelo e-mail
posgrad@ifmg.edu.br.

 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2025

Pró-Reitoria de Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação – IFMG
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ANEXO I - PROJETO PROEXT-PG
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ANEXO II - Formulário de Inscrição

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSA DE PÓS-DOUTORADO - PROEXT-PG - EDITAL Nº 241/2025 - 
PRIPPG/IFMG

I – DADOS DO(A) PESQUISADOR(A) 

Nome (completo): 

Nacionalidade: 

Endereço Residencial: 

Bairro: Cidade: Estado: 

CEP: Telefone (celular), com DDD: 

E-mail: 

N° do RG ou RNE: 

N° do CPF (somente para brasileiros ou estrangeiros naturalizados): 

Link para Currículo Lattes: 

 

II – DADOS DO PROJETO 

Título do projeto de pesquisa em extensão: 

 

III – VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA/INSTITUIÇÃO 

( ) sim 

( ) não 

Em caso afirmativo: 

- Nome da Instituição: 

- Endereço: 

- Telefone: 

- Cargo/função: 
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ANEXO III - Produção científica

 

Critério Pontuação Pontuação requerida

01 - Publicação de artigos em 
periódicos, Qualis A1 ou A2

20 pontos por artigo (na temática do 
Anexo I)
15 pontos por artigo (em outras 
temáticas)

 

02 - Publicação de artigos em 
periódicos, Qualis A3 ou A4

15 pontos por artigo (na temática do 
Anexo I)
10 pontos por artigo (em outras 
temáticas)

 

03 - Publicação de artigos em 
periódicos, Qualis B1 ou B2

10 pontos por artigo (na temática do 
Anexo I)
5 pontos por artigo (em outras 
temáticas)

 

04 - Capítulo de livro 10 pontos por capítulo (na temática do 
Anexo I)
5 pontos por capítulo (em outras 
temáticas)

 

05 - Livro autoral 25 pontos por livro (na temática do 
Anexo I)
20 pontos por livro (em outras 
temáticas)

 

06 - Organização de 
coletânea

15 pontos por organização  

07 - Orientação de trabalhos 
de iniciação científica

5 pontos por orientação; máximo de 05 
trabalhos

 

08 - Orientação de TCC de 
graduação e/ou de pós-
graduação lato sensu

5 pontos por orientação; máximo de 5 
TCCs

 

09 - Orientação e/ou 
coorientação de trabalhos 
stricto sensu de pós-
graduação

20 pontos por orientação/coorientação; 
máximo de 5 trabalhos

 

10 - Participação em bancas 
de graduação e/ou de pós-
graduação stricto sensu

5 pontos por banca; máximo de 5 bancas  

11 - Participação em bancas 
de pós-graduação lato sensu

3 pontos por banca; máximo de 5 bancas  

Comprovantes a serem enviados em arquivo .pdf consolidado:

# Critério Comprovante
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01 Publicação de artigos em periódicos, 
Qualis A1 ou A2.

Anexar o artigo publicado ou informar o link para acesso. 
Especificar o Qualis do periódico.

02 Publicação de artigos em periódicos, 
Qualis A3 ou A4.

Anexar o artigo publicado ou informar o link para acesso. 
Especificar o Qualis do periódico.

03 Publicação de artigos em periódicos, 
Qualis B1 ou B2.

Anexar o artigo publicado ou informar o link para acesso. 
Especificar o Qualis do periódico.

04 Capítulo de livro Sendo livro digital anexar; caso livro impresso, anexar em 
arquivo único a capa do livro + a ficha catalográfica + 
sumário + capítulo.

05 Livro autoral Sendo livro digital anexar; caso livro impresso, anexar em 
arquivo único a capa do livro + a ficha catalográfica + 
sumário.

06 Organização de coletânea Sendo coletânea digital anexar; caso coletânea impressa, 
anexar em arquivo único a capa da coletânea + a ficha 
catalográfica + sumário.

07 Orientação de trabalhos de iniciação 
científica

Anexar comprovantes.

08 Orientação de TCC de graduação e/ou 
de pós-graduação lato sensu

Anexar comprovantes.

09 Orientação e/ou coorientação de 
trabalhos de pós-graduação stricto 
sensu

Anexar comprovantes.

10 Participação em bancas de graduação 
e/ou de pós-graduação stricto sensu

Anexar comprovantes.

11 Participação em bancas de pós-
graduação lato sensu

Anexar comprovante.

 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gislayne Elisana Goncalves, Pró-Reitor(a) de Inovação,
Pesquisa e Pós-Graduação do IFMG, em 27/02/2025, às 16:19, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bastos Teixeira, Reitor do IFMG, em 28/02/2025, às
15:15, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 2217407 e o código CRC F8A199D6.
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